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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL
UNrvERsiD.4DE FEDERAL DE SANTA CAT.cRiNA

Pró--Reitoria de Administração - PROAD
Departamento de Projetos, Contratos e Con) ênios - DPC

Av. Desembargador Vitor Lama, n' 222, 8' andar, Prédio da Reitoria 2
Bairro Trindade -- Florianópolis/SC -- CEP 88.040-400

CNPJ/MF n' 83.899.526/000] -82

RAMNe gO
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA E A EMPRESA LHL MANUTENÇÃO
E INSTALAÇÃO DE 4R CONDICIONADO LTDA

A Universidade Fedeml de Santa Catarina(UFSC), autarquia educacional criada e integrada ao Ministério da
Educação (MEC) pela,Lei n' 3.849, de 18/12/1960, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 83.899.526/0001 -82, com
sede no Campus. Universitário, Bairro Trindade, nesta Capital, representada pelo Pró-Reitor de

2005, bem como, no que couber, das detemlínações constantes da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações,.da Lei Complementar n' 123, de ]4 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações,.do Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas posteriores altemções, do Decreto n' 8.538,
de 6 de outubro de 2015 e suas posterions alterações, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n' 5. de 26
de maio de 2017 e suas posteriores alterações, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n' 7, de 20 de
setembro de 20] 8, resolvem celebrar o presente Tempo de Contmto, decorrente do Pregão n' 564/2018,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente insülimento para contratação de empresa especializada na execução de sewiços

manutenção .preventiva e corretiva em sistemas de climatização (sistema de refrigeração via
expansão indireta e de renovação de ar), envolvendo chillers, exaustores, ventiladores, circuitos de
água gelada, unidades internas (fan coils do tipo hi-wall, piso-teto ou cassete), dutos de ar, entre
demais componentes e acessórios em geral, instalados nas Unidades Administrativas e de Ensino da
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), situados nos Campus de Florianópolis (SC),
incluindo o fornecimento de dispositivos, peçass materiais e mão de obra qualificada para a plena
execução do objeto, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação
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2.CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 1 2 (doze) meses, com início na data de 08/04/2019 e
encerramento em 08/04/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60(sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

a) O prazo para manifestação sobre o interesse da prorrogação contratual será de lO (dez) dias
úteis a partir do recebimento da consulta forma] enviada pela CONTRATANTE.

2.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis(equipamentos e infraestrutura
necessários à execução dos serviços) já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação, deverão ser
eliminados como condição para a renovação.

2.3. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação do prazo contratual, o qual
promovido mediante a celebração de termo aditivo.

deverá ser
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l,ote Item COD.
SIASG Discriminação Unidade

Medida
Qtda

Estimada
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

Estimado {R$)

  l 2801
Serviço de manutenção pKventiva e corretíva
dos sistemas de refrigeração localizados no
Centro de Filosofa e Ciências Humaims
(CFH} - Anexo Bloco E

Serviço/
mes

[2 2.750.00 33.000,00

  2 2801

Serviço de manutenção preventiva e conetiva
dos sistemas de refhgeração localizadas na
Centro de Filosofia e Ciências Humanas
(CFH} - Bloco E

Serviço/
mes 12 2.750.00 33.000.00

  3 2801

Serviço de manutenção preventiva e corretiva
dos sistemas de refrigeração localizados no
Centro de Filosaãa e Ciências Humanas
(CFH) - Anexo Bloco F

Serviço/
iões

12 2.750.00 33.000.00

  4 2801
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
dos sistemas de re6igeração localizados no
Centro de Desportos (CDS) - Bloco
Administrativo

Serviço/
mes

12 2.750.00 33.000.00

}

5 2801
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
dos sistemas de reüigeração localizados no
Centro de Comunicação e Expressão(CCE) -
Bloco D

Serviço/
ides

12 2,750.00 33.000.00

  6 2801

Serviço de manutenção preventiva e corretiva
dos sistemas de refhgeração localizados no
Centro de Ciências da Educação (CED) -
Bloco D

Serviço/
mes

12 2.750.00 33.0G0,00

  7 280]
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
dos sistemas de refrigeração localizados no
Centro Sócio-Económico (CSE) - Bloco
Gêmea

Serviço/
mes

12 2.750.00 33.000,00

  8 194130 FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS.
PEÇAS E MATERIAIS   200.000 1,00 200.000.00

  TOTAL(R$) 431.000,00



3.CLAUSULATERCEIRA-PREÇO

3.1. O valor total anual estimado da contmtação é de R$ 431.000,00 (quatrocentos e trinta e um mil reais).

3.2. O valor que a CONTRATANTE retribuirá à CONTRATADA pela prestação dos serviços será o valor
unitário homologado para cada item objeto desta contratação, respeitando a' sua unidade de nled da, de
acordo com a proposta comercial da CONTRATADA, multiplicado pela quantidade efetivamente utilizada
no período.

3.3. No valor constante no item acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSUI.A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: ' ' '

Fonte:8]00000000;

PTRES: 108366 e i08371;

Programa de Tmbalho: 1 2.364.2080.20RK.0042;

Natureza de Despesa: 339030 e 339039.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, culpa alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

S.CLAUSUtAQuiNTA PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos na CONTRATANTE são realizados em conformidade com a Lei n' 8.666/1993 e
conforme disponibilidade de recursos financeiros, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF),
mediante crédito bancário, salvo:

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cubos valores não ultrapassem o limite de que
trata o incisa ll do art. 24, da Lei n' 8.666/1993, serão efetuados no pmzo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da apresentação da nota fiscal/natura

5.2. O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de 30 (cinta) dias, a contar do recebimento dos
materiais/prestação do serviços e da nota fiscal/natura, devidamente atestada, a qual deverá:

5.2.1. Ser emitida conforme as previsões legais e regulamentares vigentes, em 2 (duas) vias ou mais,
com mesma razão social e número de inscrição no CNPJ/MF informados para a habilitação e
oferecimento da proposta de preços, bem como deverá conter todos os dados necessários à perfeita
compreensão do documento

5.2.2. Conter registro da data de sua apresentação/recebimento e do servidor responsável por este em
toda as suas vias, assim como, em mecanismo complementar de registro, como livro protocolo de
recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver.

5.3. Quando da ocorrência de e'ç'entuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Hinanceíra, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fom)umas:

i-(l x/ i(}Q
365

EM = 1 x N x VP, onde
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l = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual

EM = Encargos moratóríos;

N = Número de diu entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela em atraso.

5.3.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ânus a quem deu causa.

5.4. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancária (OB)
para pagamento

5.5. O pagamento.somente será autorizado depois de efetuado o "ateste" pelo servidor competente,
devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do prestador
dos serviços.

5.6. Quando do pagamento, será e6etuada a retenção tributária, nos termos da legislação aplicável.

5.6.L Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (JSSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n' 1 1 6, de 2003, e legislação municipal aplicável. '

5.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 1 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao üatamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar

5.7. A Administmção deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte da CONTRAT.4DA.

5.7.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de
processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e
meios que lhes são inerentes

5.8. E vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato

5.9. Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação Hinanceim que Ihe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.

5.10. No interesse da Administração poderá ocorrer a antecipação de pagamento, sendo este em duas
hipóteses:

5.10.1. Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação, propiciando
descontos para a CONTRATADA (artigo 40, XIV, 'd'). Calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

1-(TX/ 100

365

D = 1 x N x VP, onde

1 = Índice de atualização âtnanceíra;

TX = Percentual da taxa de desconto

D = Desconto por antecipação
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N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento antecipado;

VP - Valor da parcela a ser antecipada.

5.10.2. Nas contratações intemacionais, onde poderá prevalecer disposição especial a ser acordada
enfie as partes.

5.11. O pagamento será efetuado mediante atendimento das metas na execução do serviço, com base no
Instrumento de Medição de Resultado e nos instrumentos de fiscalização e medição da qualida(ie deütnidos
no Termo de Referência, conforme orientado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n' 05/201 7.

6.CLAUSULASEXTA-REAJUSTE

6.1. Os preços convencionados, nos tempos da proposta homologada, serão eixos pelo prazo de 12 (doze)
meses, cantatas do início da vigência deste contmto, admitindo-se, decorrido este prazo, o reajuste dos
preços mediante a aplicação da variação do [PC.4/IBGE.

6.2. Para o primeira reajuste será considerado o índice acumulado no período compreendido entre o mês de
início da vigência deste contrato e o mês anterior ao da incidência do reajuste

6.3. Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no período compreendido entre
o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas incidências, respeitando o
interregno mínimo de 1 2 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogação do presente contrato.

6.4. A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços contratados se não
solicita-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

6.4.1. Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da
data da solicitação.

6.5. Os reajustes serão normalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7. ci.ÁusuLA sÉTiMA - GJ\RANTn DE EXEcuçÃo
7.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n' 8.666. de
1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratua!:
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

7.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão CONTRATANTE, contado da assinatura do contmto, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou dança bancada, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tota] do contrato;

7.1.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber;

7.1.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item ] 6. 1 .2., observada a legislação que rege a matéria;

7.1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Económica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;
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7.1.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07%(sete centésimos por cento) do valor do contmto por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

7.1.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os

incisos ] e ll do art, 78 da Lei n' 8,666, de 1993; '

7.1.7 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;
7.1.8. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contmto;

b) 30 (trinta) dias após o término da vigência do contrato, que poderá ser estendido em caso de
ocorrência de sinistro.

7.1.9. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;

7.1.10. A garantia prevista nesta cláusula somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas deconentes da contratação, e que, caso esse pagamento
não ocorra até o flm do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas díretamente pela CONTRATANTE, conforme
estabelecido na Instrução Normativa SEGES/MPDG n' 05/2017

7.2. A garantia que se refere esta cláusula terá seu valor reforçado a cada repactuação, devendo esse reforço
acompanhar, na mesma medida, as majorações que forem feitas no valor do contrato.

7.3. Fica autorizada a CONTRATANTE a renr, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na Instrução
Normativa SEGES/MPDG n' 05/20] 7.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O regime de execução de serviços a serem executados pela CONTRATADA será o de empreitada por
preço unitário. Os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Temia de Referência, anexo do

lta

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providêncíascabíveis.

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da futura de serviços da Contratada, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo X] da IN SEGES/MPDG n' 5/20] 7.

9.6. Prestar as infomiações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela
Contratada para o Hlel cumprimento deste Termo de Contrato.
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9.7. Autorizar o acesso, às dependências da Contratante, dos empregados da Contratada destinados a prestar
os serviços contratados, desde que credenciados e devidamente identificados por crachá.

9.8. Efetuar diariamente, ou quando julgar necessária, inspeções nos locais em que estão sendo realizados
os serviços, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, ]impeza e asseio, bem
como se os serviços estão sendo realizados dentro das condições e descrições pactuadas.

9.9. Encaminhar OS Ordens de Serviço à Contratada, solicitando início de serviços de manutenções,
contendo informações a serem executadas

9.10. Enviar Fiscal ao local da prestação dos serviços para avaliar e atestar a realização dos mesmos.

[O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificado, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios indispensáveis, na qualidade e quantidade especiâlcadas, conforme o Termo de Referência. este
Termo de Contrato e sua proposta

l0.2. Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas, Regulamentos, Resoluções e Insüuções Nomiativas
aprovadas no âmbito do Poder Público ou indiretamente aplicáveis ao objeto deste Contrato

l0.3. Reparar, corHgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
Fiscal deste Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

l0.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

1 0.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obÚeto, de acordo com os art. 14 e
]7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/]990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofHdos

l0.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e detemlinações em vigor

l0.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prevê-los com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso

l0.7.1. A Contratada não poderá repassar os custos de quaisquer dos itens de uniforme e dos
equipamentos de proteção individual aos seus empregados,

l0.8. Disponibilizar à Contratante, sempre que esta solicitar, a relação nominal dos empregados que
adentram o órgão para a execução dos serviços

l0.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, culpa inadimplência não tmnsfere responsabilidade à Contratante,

10.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alojados, no prazo
fixado pelo Fiscal do Contrato, nos casos em que Htcar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução dos serviços, conforme descritas no Temia de Referência e neste Termo de Contrato.

lO.ll. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da Contmtante e zelar
pelo património público, bem como manter respeito para com os servidores, professores, alunos e visitantes.

lO.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fjm de evitar desvio de função.

lO.13. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto dalicitação.

[O.]3.1. Declaração de que mantém ou manterá sede, fí]ia] ou escritório no(s) município(s) ou
região(ões) metropolitana(s) onde será(ão) realizado(s) os(s) serviço(s), a ser comprovado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de capacidade
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operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante relativa ao objeto, bem como
cumprir todos os prazos de atendimento estipulados no Edital e seus Anexos.

lO.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

[O.]5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 1 6 (dezesseis) anos, excito na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de ]8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

lO.16. Manter durante toda a vigência do Contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

lO.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste Contrato.

IO.18. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sqa satisfatório para
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do '$ 1'
do art. 57 da Lei n' 8.666/1993.

lO.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de conHlança no órgão Contratante, nos termos do art. 7' do
Decreto n' 7.203/2010.

l0.20. Disponibilizar e-mail, endereço, números de telefone fixo e telefone móvel que possibilitem contado
imediato entre a Contratante e a Contratada, assim como a emissão de Ordens de Serviço -- OS.

l0.20.1. As Ordens de Serviço devem ser realizadas, prefenncíalmente, mediante envio de
correspondência eletrânica (e-mail), porém, pode haver contado prévio via telefone, a flm de dar
conhecimento à Contmtada dos serviços previstos.

l0.20.2. As Ordens de Serviço devem fomecer informações, tais como:

a) Especificação do equipamento/sistema e seu local de instalação;

b) Descrição das falhas/anormalidades, caso identiülcadas;

c) Nome do responsável pelo chamado técnico;

d) Outras tantas que julgar necessárias.

l0.20.3. A Contratada deve manter pleno gerenciamento da conta de e-mail, mantendo-a atiça e
constantemente atualizada, no que diz respeito a e-mails recebidos e enviados durante o período de
prestação dos serüços.

l0.20.4. A Cona'atada deve acusar o recebimento do e-mail da Contratante no prazo máximo de l
(uma) hora após o horário de envio.

l0.20.4.1. A contagem do prazo para acusar o recebimento do e-mail deve ser paralisada às 18
(dezoito) horas do dia do envio, tendo sua continuidade às 08 (oito) horas do dia útil seguinte.

l0.20.4.2. Decorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da Contratada, a
solicitação de serviço deve ser considerada como recebida e ter iniciada a contagem do prazo
para atendimento, conforme prescrito no Temia de Referência.

l0.21. Conceder prazo de garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias para os dispositivos/peças/materiais, a
contar da data de recebimento definitivo destes por parte Contratante, devendo, obrigatoriamente, enüegar
Termo de Garantia no ato de conclusão dos serviços de instalação/substituição destes

l0.21.1. No caso do fabricante do dispositivo/peça/material estabelecer prazo de garantia superior a
90 dias, assume-se este período superior como prazo de garantia

l0.21.2. Cumprir as garantias de dispositivos/peças até o üim do prazo estipulado, independentemente
do término ou rescisão deste Contrato.

l0.21.3. Assumir a garantia integral pelo prazo idêntico ao estabelecido pelo fabricante, na hipótese de
emprego pela Contratada de dispositivos/peças/materiais com prazo de garantia do fabricante já
vencido, respeitado o prazo mínimo disposto nos subitens anteriores.
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l0.22. Relatar, à Êtscalização, a necessidade de quaisquer outros serviços, assim como eventuais problemas
e/ou irregularidades constatados durante a execução dos serviços, cuja solução dependa de autorização para
execução ou de providências por parte da Contratante.

l0.23. Arcar com todas as despesa de estadia, alimentação, transporte, horas extras, adicionais e demais
encargos inerentes à mão-de-obra e da aquisição de materiais

l0.24. Executar, quando solicitado, os serviços que impliquem desligamentos de energia e/ou outros que
possam comprometer o normal funcionamento dos serviços acadêmicos em dias e/ou horários em que não
houver expediente, mediante anuência da Fiscalização do Contrato.

l0.25. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados.

l0.26. Apresentar à Fiscalização da Contratante, no momento da assinatura do Contrato. o recolhimento
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de Santa Catarina da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) de profissional habilitado relativa ao Contrato e período de duração do
mesmo, contendo a discriminação de todos os sistemas manutenidos/inspecionados.

l0.26.1. O descumprimento da apresentação da ART implica no não recebimento das faturas, até que
ocorra suaregularização.

l0.27. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por
seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de execução dos serviços.

l0.28. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de responsabilidade,
qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.

l0.29. Observar as recomendações apresentadas na Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 01/201 0, que trata
dos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Adminístmção Pública.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA
F YF rTTÍ' A í)

[ 1.]. O acompanhamento e a físca]ização da execução do contrato consistem na verificação da confomlidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos ans. 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1 993, e do art. 6' do Decreto n' 2.271, de 1 997

]1.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Tento de Referência e neste Termo de Contrato.

11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a Anexo V, item 2.6, i.
ambos da IN n' 05/20 ] 7.

11.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 111, ou outro instrumento
substituto pam aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contmtadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1 1.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação daJ
prestação dos serviços. /y7
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11.7. Durante a execução do obÚeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degenel-ação, devendo intervir para requerer à Contratada a coneção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

11.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao proposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Conüatada mateHalize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.10. A Contratada poderá apresentar justiHlcativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionajidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas
no ato convocatório.

11.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdímensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no $ 1' do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1 993.

11.14. A confomiidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido no Temia de Referência, neste Termo de Contrata e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, aditando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos $$ 1' e 2'
do art. 67 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, neste Tempo
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confomte disposto nos artigos
77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1 993.

11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e propostos, de confomlidade com o art. 70 da Lei
n' 8.666,de 1993.

11.18. A designação dos fiscais e do gestor do Contrato dar-se-á mediante portaria ou ato
equivalente da administração da Universidade, juntado nos autos após a celebração do ajuste.

normativo

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA SANÇOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à Contratada as sanções previstas no item 20 do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
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13.1. O presente Termo de Contrata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lei n'
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo da aplicação das
sanções previstas no Tenho de Referência, anexo do Edital

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUJ\RTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto deste Termo de Contrato, no que diz respeito às
análises de qualidade do ar, água, óleo e fluido refrigerante, conforme descrições apresentadas no
Memorial descritivo e de especificações dos serviços.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade bisca! e trabalhista.
necessários à execução do objeto.

14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
peúeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contmtuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

14.4. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e
qualificadas pela licitante melhor classificadajuntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a serem por
elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese prevista no art. 48, 11, da LC ]23/2006 e suas
posteriores alterações.

14.5. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

14.5.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no $ 1' do
art. 4' do Decreto n' 8.538, de 20 ] 5;

14.5.2. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notiüicando a Contratante, sob pena de rescisão, sem prquízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada.

1 4.6. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualiütcada como microempresa
ou empresa de pequeno porte.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES
15.1 E vedado à CONTRATADA:

] 5.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação ünanceim;

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - .ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1 993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na ]icitação
original, soam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prquízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contmto.

17. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oâlcialda União, noprazoprevistonaLei n' 8.666, de ]993. ' ' '''''

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Tempo de Contrato será o da
Subseção JudiciáHa de Floríanópolis (Seção Judiciária de Santa Catarina) - Justiça Fedeml.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaí assinado pelos contraentes.

Florianópolis, 03 de abril de 20 t.Pí

ÁJ:, .,,,áá..z .Â á
Rodrigo Valverde da Salva Ludian Kdério Marfins

-FÁ' 097.585.459-6 ]

TESTEMUNHAS

Pt-C G:.. ». Ç'i,X@N

CPF: 3G& US?.&3q - 3S

No1ne
CPF: l\laj7á)s Felipe Ravazzá

951 .553.68049
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Telefone: (48) 3721-9320 - Fax: (48) 3721-8422
E-mail: dpc@contato.ufsc.br

PORTARIA Ne 050/CCF/201 8 DE 8 de Abril de 2019

O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, Contratos e Convênios.
no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria ng 1 005/GR/2016,

RESOLVE

".";z-g.:=nH.z?à= :? : :l$ 11gli mwn
ANDRÉBITTENCOURTCABRAL
Engenheiro/área, CPF 91 260248968

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE INFRAESTRUTURA / DMPI/S

JÚLIOCONRRADOTHOMAZINIJúNIOR
Técnico Em Eletromecânica. CPF 36820239840
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE INFRAESTRUTURA/ DMPI/S

RAMONMELODOSSANTOS
Engenheiro/área, CPF 04.355.71 5.329
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE INFRAESTRUTURA / DMPI/S

VINICIUS REISVASQUES
Técnico Em Eletromecânica, CPF 00.869.933.051
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE INFRAESTRUTURA / DMPI/S

ÜL. à... u«
":n===y'l:ll

DPC/PROAD
Portaria 1005/2016/GR


